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EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N.º 3679-0900/07-7

ASSUNTO: ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 38 DA LEI 456/2006, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

ORIGEM: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

MANIFESTAÇÃO
1. Trata-se de expediente administrativo formado a partir de ofício oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de São José do Norte, que dá conta da possível inconstitucionalidade do artigo 38, e de seu parágrafo único, da Lei Municipal nº 456/2006, a qual institui o Plano Diretor do município.

É o brevíssimo relatório.

2. De imediato, cumpre registrar que é imprescindível seja oficiada à Câmara de Vereadores para que informe se, na aprovação do Plano Diretor de São José do Norte, naquela casa, foi cumprido o cronograma de tramitação legislativa enviado ao Promotor de Justiça da Comarca (fl. 82), notadamente a audiência pública e reunião aberta, remetendo, em caso positivo, as respectivas atas. 

Porto Alegre, 09 de maio de 2007.

ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI,

Promotora de Justiça, Assessora.

Aprovo a manifestação.

Oficie-se.

Data supra. 

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos.
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